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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações  acerca  das  medidas
adotadas  para  controle  da  infestação  de
pombos na EMEB Francisco Pedrosa da Silva.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3o, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o prefeito envie a esta Casa de Leis, no prazo de 15 (quinze) dias, solicitar as seguintes informações: 
  

A Secretaria Municipal de Educação tem conhecimento da infestação de pombos constatada na
EMEB Francisco Pedrosa da Silva?

  
Quais medidas já foram adotadas para controle e combate à presença excessiva de pombos na
unidade escolar?

  
Foi realizada vistoria técnica ou sanitária para avaliação dos riscos decorrentes da infestação? Em
caso positivo, encaminhar cópia do respectivo laudo, parecer ou relatório técnico.

  
Durante fiscalização realizada na unidade,  foi  constatado que uma sala de aula precisou ser
interditada em razão da presença de um pombo morto no espaço entre os forros, ocasionando forte
odor e impossibilitando a utilização do ambiente. A Secretaria tem conhecimento desse fato?
Quais providências foram adotadas para solucionar a situação?

  
Existe previsão para a instalação de barreiras físicas, telas, dispositivos de proteção ou outras
medidas que impeçam o acesso e a permanência de pombos nas dependências da escola?

  
Há cronograma definido para execução das ações de controle e prevenção da infestação? Em caso
positivo, informar as datas previstas.
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Quais medidas de higienização e desinfecção foram ou serão realizadas nos ambientes afetados
pela presença das aves?

  
Existe previsão orçamentária para execução das medidas necessárias ao controle da infestação?
Em caso positivo, informar os recursos destinados e sua origem.

  
Quais  ações  permanentes  serão  adotadas  para  evitar  a  recorrência  do  problema  e  garantir
condições adequadas de higiene e segurança à comunidade escolar?

  
Em  caso  de  inexistência  de  previsão  para  adoção  das  medidas  necessárias,  informar
detalhadamente  os  motivos  e  as  providências  que  estão  sendo  adotadas  para  solucionar  o
problema.

  
JUSTIFICATIVA 

  
O presente requerimento fundamenta-se no papel constitucional e regimental fiscalizador da Câmara
Municipal de Cuiabá, previsto no artigo 2º, § 3º do Regimento Interno. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submeto  à  apreciação  da  Presidência  desta  Casa  o  presente
requerimento para conhecimento e, ao mesmo tempo, requeiro ao Gabinete do Prefeito Municipal de
Cuiabá o encaminhamento das informações supramencionadas, para fins de análise e adoção das
providências cabíveis. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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